
 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

PARECER DA COMISSÃO 

PARECER Nº      /2023 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 004/2023 
QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL MARIA JOSÉLIA DA SILVA 
OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

I - Relatório: 

 Foi encaminhado para análise e parecer desta comissão, nos termos do regimento 

interno deste Legislativo municipal a presente proposição. 

 O Projeto de lei nº 004/2023 veio devidamente acompanhado de sua justificativa, 

juntamente com parecer prévio da procuradoria especializada desta casa. 

 

 II – Voto do Relator: 

O projeto de lei em pauta foi encaminhado a este relator para análise e parecer. Este 

projeto de lei visa nomear a unidade administrativa escolar localizada na Avenida V.S 10, 

Parque das Nações, desmembrada da Escola Municipal de Ensino Fundamental MÁRIO 

LAGO passa a denominar-se ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA 

JOSÉLIA DA SILVA OLIVEIRA. 

Na justificativa, o nobre prefeito Darci Lermen esclareceu que Maria Josélia da Silva 

Oliveira, Psicopedagoga, teve o nome escolhido pela equipe de trabalho da mencionada 

escola. Nascida em 24/10/1969, faleceu em 17/03/2019 e era lotada na Escola Municipal 

de Ensino Fundamental Mário Lago. 

Após análise deste projeto, a procuradoria especializada de assessoramento jurídico 

legislativo, sob o número 020/2023, opinou pela sua legalidade e a continuidade do rito 

legislativo 

 Portanto, ante todo o exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

004/2023. 

É o parecer do relator.  
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Sala das Comissões, em _______ de ________ de 2023. 

__________________________________ 
 

Relator(a) 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, ante o exposto, opina pela 

APROVAÇÃO do projeto de Lei nº 004/2023. 

 

Sala das Comissões, ____ de  _______________ de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Elias Ferreira de Almeida Filho 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 

 

__________________________________ 

Raianny Rodrigues de Sousa 

Membro da CCJR 

 

 

__________________________________ 

Elvis Silva Cruz 

Membro da CCJR 
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